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Contrato nº 2024.000012.22101.01 

Processo nº 2024-L0DTL  

Inexigibilidade de Licitação Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21.  

 

 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E O 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO 

ESPÍRITO SANTO-DIO-ES PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS E 

DEMAIS MATERIAS DE INTERESSE DA SEFAZ. 

 

 

 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, 

adiante denominada CONTRATANTE, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, inscrita 

no CNPJ sob o nº 27.080.571/0001-30, com sede na Avenida João Batista Parra, nº 600, 

Enseada do Suá, Vitória/ES, representada legalmente pelo seu Subsecretário de Estado para 

Assuntos Administrativos, Sr. RAPHAEL TRÉS DA HORA, nomeado pela Decreto nº 218-S, de 30 

de janeiro de 2023, publicada no DIO de 31 de janeiro de 2023, portador da Matricula Funcional 

nº 2977672, e o DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO – DIO-ES, 

pessoa jurídica de direito público interno, na forma de autarquia do Estado do Espírito Santo, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 28.161.362/0001-83, sediada à Av. Nossa Senhora. da Penha, 

714, Ed. RS Trade Tower, 4º andar - Praia do Canto - Vitória/ES CEP 29.055-130, representada 

por sua Diretora Presidente, Sra. SANDRA SHIRLEY ALMEIDA, Matrícula Funcional nº 3225135, 

nomeada pelo Decreto Estadual nº 1412-S, de 06 de junho de 2023, publicado no Diário Oficial 

de 07 de junho de 2023, domiciliado no endereço supra mencionado, ora denominado 

CONTRATADO, celebram o presente contrato com fulcro no art. 74, inciso I da Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações e demais legislações correlatas. 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto do presente contrato as publicações de atos oficiais, atos relacionados a 

procedimentos licitatórios, resumos de atos contratuais, de pessoal, rescisões, retificações, 

ordens de serviços, instruções, portarias, decretos e demais matérias de interesse da SEFAZ, 

cuja publicidade se faça necessária.  

 

1.2 Fazem parte integrante deste Contrato, na condição de Anexo I, a Tabela de Serviços 

apresentada por meio da Instrução de Serviços DIO-ES nº 078, de 20 de dezembro de 2023, 

Anexo II, o Termo de Referência, bem como, o Manual de Publicações constante do sítio oficial 

do DIO na internet (www.dio.es.gov.br). 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob forma de empreitada por preço unitário, 

nos termos do art. 6º, XXVIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

3.2 - O objeto do contrato será recebido provisoriamente, observadas as seguintes etapas 

sequenciais: 

 

3.2.1. Após executado o serviço e estando em condições de ser recebido na forma estabelecida 

na contratação, o contratado deverá comunicar à fiscalização, por escrito, a fim de que seja 

realizada conferência quanto ao cumprimento das exigências de caráter técnico; 

 

3.2.2. Emitir termo detalhado, por fiscal ou comissão designada, contendo o registro, a análise e 

a conclusão acerca da medição da parcela do contrato; 

 

3.2.3. Analisar demais documentos previstos na contratação, por gestor ou comissão designada. 

 

3.3 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo fiscal e 

pelo gestor, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências 

contratuais. 

 

3.4 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

 

3.5 - O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico, na forma do 

art. 11 do Decreto 5545-R, de 2023. 

 

3.6 - O gestor do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, na 

forma do art. 10 do Decreto 5545-R, de 2023. 

 

3.7 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

 

3.7.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado da execução do objeto e, se for o 

caso, poder resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

 

3.7.2. O gestor do contrato deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 

outros, emitindo relatório; 
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3.8 - Caso a fiscalização identifique irregularidades que impeçam o recebimento provisório dos 

serviços, o gestor ou fiscal devem indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

 

3.9 - Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

 

3.10 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 

3.11 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

 

3.12 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

3.13 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

 

3.14 - O gestor do contrato deve comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, 

com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 

3.15 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

3.16 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

3.17 - O contrato será recebido definitivamente, observadas as seguintes etapas sequenciais: 

 

3.18 - após concluídos os serviços e obrigações previstos no contrato, realizar a avaliação do 

funcionamento, produtividade dos equipamentos e/ou instalações, quando couber, incluindo 

testes e ensaios que forem necessários; e 

 

3.19 - emitir termo detalhado, pelo gestor ou comissão designada, para efeito de recebimento 

definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DOS SERVIÇOS E REAJUSTAMENTO 

 

4.1 Pela prestação dos serviços ora contratados, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os 

valores unitários previstos em sua Tabela de Serviços que faz parte integrante da Instrução de 
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Serviços DIO-ES nº 078, de 20 de dezembro de 2023 ora em vigor, da qual a CONTRATANTE 

tem pleno conhecimento e integra o presente instrumento contratual, conforme cláusula 1.2. 

 

4.2 No preço cobrado estão incluídas todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos 

sociais, taxas, material, mão-de-obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do 

objeto do contrato. 

 

4.3 Os valores dos preços unitários dos serviços sofrerão os reajustes correspondentes às 

atualizações da Tabela de Serviços do DIO/ES. O CONTRATADO se obriga a informar ao 

CONTRATANTE sempre que ocorrer o reajustamento dos preços dos serviços, reproduzidos em 

Instrução de Serviço DIO-ES. A periodicidade do reajustamento deverá observar os ditames 

legais. 

 

4.4 O valor unitário do serviço cobrado deverá ser aquele vigente à época da efetiva prestação 

do serviço, ou seja, o da data da publicação do ato no Diário Oficial. 

 

4.5 Fica assegurado às partes o reequilíbrio econômico financeiro do contrato, consoante o 

estabelecido no art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.6 O valor atual da contratação é de R$ 865.228,50 (oitocentos e sessenta e cinco mil, duzentos 

e vinte e oito reais e cinquenta centavos), sendo composto por 20.909 unidades de publicações, 

ao preço de R$ 14,49 por Centímetro/Coluna para Publicações e R$ 0,27 por Fotocópia, valores 

unitários previstos na Tabela de Serviços que faz parte integrante da Instrução de Serviços DIO-

ES nº 078, de 20 de dezembro de 2023 ora em vigor . 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos dos serviços realizados serão feitos pela CONTRATANTE ao CONTRATADO, 

observando-se o procedimento previsto no art. 31 do Decreto 5.545-R/2023, através de fatura 

emitida pelo CONTRATADO no primeiro dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, 

que deverá ser paga no prazo máximo de até dez dias úteis, contados do recebimento da fatura. 

 

5.2 Após essa data de vencimento será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

V.M = V.F x 12 x ND 

        -----    ---- 

        100    360 

 

Onde: 

 

V.M. = Valor da Multa Financeira. 

V.F. = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

 

5.3 A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64, 

assim como na Lei Estadual Nº 2.583/71 (Código Financeiro) e alterações posteriores. 

 

20
24

-P
P

4C
Q

M
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

02
/0

4/
20

24
 1

6:
47

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

36



 
 

 
Governo do Estado do Espírito Santo 

Secretaria da Fazenda 

 

 Contrato nº 2024.000012.22101.01 
 

      
Av. João Batista Parra, 600, Enseada do Suá, Vitória, CEP 29050-375 

CNPJ: 27.080.571/0001-30 - Tel.: (27) 3347-5119 Fax: (27) 3347-5112 

5 

5.4 Nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, enquanto perdurar qualquer 

pendência de execução ou obrigação imposta, sem que disto gere direito a reajustamento do 

preço praticado por ocasião do inadimplemento contratual. 

 

5.5 Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE nos seguintes casos: 

 

a) Não cumprimento das obrigações assumidas por força deste ajuste, que possa de 

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 

 

b) inadimplência de obrigações do CONTRATADO para com a CONTRATANTE. 

 

5.6 - Deverá a CONTRATADA apresentar nota fiscal/fatura que registre o valor dos bens/serviços, 

o valor líquido da nota e o valor dos impostos sujeitos a retenção na fonte, inclusive o ISSQN 

(quando for o caso) e o destaque do Imposto de Renda na Fonte (conforme disposto na IN/RFB 

1.234/2012, ou a que vier a substituí-la, e no Decreto Estadual 5.460-R/2023), os quais serão 

retidos e recolhidos diretamente pela CONTRATANTE. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

6.1 O prazo de vigência da contratação será de 5 (cinco) anos e terá início no dia da assinatura 

do termo contratual, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

6.1.1 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

 

6.2 O prazo de execução de cada serviço pelo CONTRATADO, será de acordo com o solicitado 

pela CONTRATANTE. 

 

6.3 A gestão do contrato, inclusive quanto à prorrogação, deve observar o disposto no art. 22 do 

Decreto Estadual nº 5545-R/2023 e em orientações complementares da Administração Estadual. 

 

6.4 Aplica-se a este Contrato a hipótese de extinção prevista no art. 106, III, da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante justificativa da medida excepcional e prévia oitiva da Procuradoria Geral 

do Estado. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

 

7.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) Gestão/Unidade: 220101 - Secretaria de Estado da Fazenda; 

b) Fonte de Recursos: 500 - Recursos não vinculados de Impostos; 

c) Programa de Trabalho: 10.22.101.04.123. 0050. 2151 - Gestão Fiscal, Contábil e Financeira 

do Estado; 
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d) Elemento de Despesa: 339139 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

e) Plano Interno: Não definido. 

 

7.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

8.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

 

8.1.1 inserir todos os textos em formatação exigida pelo CONTRATADO, até as 17:00 horas de 

um dia, para ser publicado no dia seguinte, conforme disponibilizado no site do CONTRATADO 

www.dio.es.gov.br, manual de instruções através do link Serviços, Diário Oficial, Manual de 

Publicação; 

 

8.1.2  se não possuir internet, o CONTRATADO disponibilizará atendimento no balcão da 

Recepção do Diário Oficial, localizada na Av. Nossa Senhora da Penha, 714, Ed. RS Trade Tower, 

4º andar - Praia do Canto - Vitória/ES CEP 29.055-130, cabendo à CONTRATANTE entregar a 

matéria a ser publicada em formato digital (pendrive, CD etc); 

 

8.1.3  notificar o CONTRATADO sobre quaisquer modificações e irregularidades que ocorrerem na 

execução dos serviços; 

 

8.1.4 efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO dentro do prazo de 15 (quinze) dias, na 

forma estabelecida na Cláusula Terceira deste contrato. 

 

8.2 São obrigações do CONTRATADO: 

 

8.2.1 assegurar as publicações requeridas pela CONTRATANTE, em tempo hábil, utilizando-se de 

sua estrutura organizacional; 

 

8.2.2 registrar todas as ocorrências havidas durante a execução dos serviços objeto deste 

contrato, de tudo dando ciência à CONTRANTE, respondendo integralmente por sua omissão 

nesse sentido; 

 

8.2.3 responder pelas perdas, avarias e danos pessoais causados por comprovada culpa de seus 

técnicos ou prepostos; 

 

8.2.4 responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato. 

 

8.3 Da Proteção de Dados Pessoais. 

 

8.3.1 Proteção de dados, coleta e tratamento. Sempre que tiverem acesso ou realizarem 

qualquer tipo de tratamento de dados pessoais, as partes comprometem-se a envidar todos os 

esforços para resguardar e proteger a intimidade, vida privada, honra e imagem dos respectivos 

titulares, observando as normas e políticas internas relacionadas a coleta, guarda, tratamento, 
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transmissão e eliminação de dados pessoais, especialmente as previstas na Lei Federal nº 

13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais”), no Decreto Estadual nº 4922 -R, de 

09 de julho de 2021, e demais normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

8.3.2 Caso o objeto envolva o tratamento de dados pessoais com fundamento no consentimento 

do titular, a CONTRATADA deverá observar, ao longo de toda a vigência do Contrato, todas as 

obrigações legais e regulamentares específicas vinculadas a essa hipótese legal de tratamento. 

 

8.3.3 Ao receber o requerimento de um titular de dados, na forma prevista nos artigos 16 e 18 

da Lei Federal nº 13.709/2018, a CONTRATADA deverá: 

 

8.3.3.1 Notificar imediatamente a CONTRATANTE; 

 

8.3.3.2 Auxiliá-la, quando for o caso, na elaboração da resposta ao requerimento; e 

 

8.3.3.3 Eliminar todos os dados pessoais tratados com base no consentimento em até 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir do requerimento do titular. 

 

8.3.4 Necessidade. As partes armazenarão dados pessoais apenas pelo período necessário ao 

cumprimento da finalidade para a qual foram originalmente coletados e em conformidade com as 

hipóteses legais que autorizam o tratamento. 

 

8.3.5 As partes devem assegurar que o acesso a dados pessoais seja limitado aos empregados, 

prepostos ou colaboradores e eventuais subcontratados que necessitem acessar os dados 

pertinentes, na medida em que sejam estritamente necessários para o cumprimento deste 

Contrato e da legislação aplicável, assegurando que todos esses indivíduos estejam sujeitos a 

obrigações de sigilo e confidencialidade. 

 

8.3.6 A CONTRATADA deve, enquanto operadora de dados pessoais, implementar medidas 

técnicas e organizacionais apropriadas para o cumprimento das obrigações da CONTRATANTE 

previstas na Lei Federal nº 13.709/2018. 

 

8.3.7 Proteção de dados e incidentes de segurança. Considerando as características específicas 

do tratamento de dados pessoais e o estado atual da tecnologia, a CONTRATADA deverá adotar 

medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e informações de 

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 

8.3.8 A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE imediatamente sobre a ocorrência de 

incidentes de segurança relacionados a dados pessoais, fornecendo informações suficientes para 

que a CONTRATANTE cumpra quaisquer deveres de comunicação, dirigidos à Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados e/ou aos titulares dos dados, acerca do incidente de segurança. 

 

8.3.9 As partes deverão adotar as medidas cabíveis para auxiliar na investigação e na mitigação 

das consequências de cada incidente de segurança. 

 

8.3.10 Transferência internacional. É vedada a transferência de dados pessoais pela 

CONTRATADA para fora do território do Brasil sem o prévio consentimento, por escrito, da 

CONTRATANTE, e demonstração da observância da adequada proteção desses dados, cabendo à 
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CONTRATADA a responsabilidade pelo cumprimento da legislação de proteção de dados ou de 

privacidade de outro(s) país(es) que for aplicável. 

 

8.3.11 Responsabilidade. A CONTRATADA responderá por quaisquer danos, perdas ou 

prejuízos causados a CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes do descumprimento da Lei 

Federal nº 13.709/2018, no Decreto Estadual nº 4922 -R, de 09 de julho de 2021 e outras 

normas legais ou regulamentares relacionadas a este Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização da CONTRATANTE em seu acompanhamento. 

 

8.3.12 Eventual subcontratação, mesmo quando autorizada pela CONTRATANTE, não exime a 

CONTRATADA das obrigações decorrentes deste Contrato, permanecendo integralmente 

responsável perante a CONTRATANTE mesmo na hipótese de descumprimento dessas obrigações 

por subcontratada. 

 

8.3.13 A CONTRATADA deve colocar à disposição da CONTRATANTE, quando solicitado, toda 

informação necessária para demonstrar o cumprimento do disposto nestas cláusulas, permitindo 

a realização de auditorias e inspeções, diretamente pela CONTRATANTE ou por terceiros por ela 

indicados, com relação ao tratamento de dados pessoais. 

 

8..3.14 A CONTRATADA deve auxiliar a CONTRATANTE na elaboração de relatórios de impacto à 

proteção de dados pessoais, observado o disposto no artigo 38 da Lei Federal nº 13.709/2018, 

relativo ao objeto deste Contrato. 

 

8.3.15 Se a CONTRATANTE constatar que dados pessoais foram utilizados pela CONTRATADA 

para fins ilegais, ilícitos, contrários à moralidade ou mesmo para fins diversos daqueles 

necessários ao cumprimento deste Contrato, a CONTRATADA será notificada para promover a 

cessação imediata desse uso, sem prejuízo da rescisão do Contrato e de sua responsabilização 

pela integralidade dos danos causados. 

 

8.3.16 Eliminação. Extinto o Contrato, independentemente do motivo, a CONTRATADA deverá 

em, até 10 (dez) dias úteis, contados da data de seu encerramento, devolver todos os dados 

pessoais a CONTRATANTE ou eliminá-los, inclusive eventuais cópias, certificando a 

CONTRATANTE, por escrito, do cumprimento desta obrigação. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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9.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133/2021); 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

 

9.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

9.3.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 9.2 não são cumulativas entre si, 

mas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133/2021). 

 

9.3.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.3.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº14.133/2021). 

 

9.3.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

9.4 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021 para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, assim como as seguintes 

regras: 

 

9.4.1 - Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame 

deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia; 

 

9.4.2 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente, eletronicamente, com confirmação de 

recebimento, ou por correspondência com aviso de recebimento, indicando, no mínimo: a 

conduta do licitante contratado reputada como infratora, a motivação para aplicação da 

penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
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9.4.3 - O prazo para apresentação de defesa prévia para a penalidade prevista, será de 05 

(cinco) dias úteis e 15 (quinze) dias úteis para as demais penalidades, a contar da data da 

intimação; 

 

9.4.4 - O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças de 

endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, considerando-se 

eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação; 

 

9.4.5 - Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua apresentação, o 

órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e adotará as medidas legais 

cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante que deverá ser exercido nos termos da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

9.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

9.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

9.7 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

9.8 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

9.9 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

9.10 - Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela Administração 

poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao licitante contratado, 

relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato; 
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9.11 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor residual 

em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da diferença. 

 

9.12 - Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer atos 

lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos termos da Lei 

12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido processo legal 

estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

 

CLÁUSULA DECIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1 A rescisão do contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas e do disposto no art. 139 

da mesma lei. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ADITAMENTOS 

 

11.1 O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em Lei, após manifestação 

formal da Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS 

 

12.1 Os recursos, a representação e o pedido de reconsideração serão acolhidos nos termos do 

art. 164 a 168 da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 A CONTRATANTE designará formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, competindo-lhe atestar a realização do serviço contratado, observando 

as disposições deste Contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

 

14.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

15.1 A publicação do ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, nos termos do 

parágrafo único do artigo 72 da Lei 14.133/2021. 

 

15.2 Como condição indispensável para sua eficácia, o contrato e seus eventuais aditamentos 

serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contados da data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1 Fica eleito o foro do Juízo de Vitória - Comarca da capital do Estado do Espírito Santo, com 

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem, para dirimir dúvidas decorrentes 

do presente instrumento, que não puderem ser resolvidas administrativamente. 

 

16.2 Antes de qualquer providência jurisdicional visando solucionar dúvida quanto à 

interpretação do presente instrumento, as partes deverão buscar solução administrativa, com a 

participação da Procuradoria Geral do Estado, por intermédio de um ou mais meios de solução 

consensual de conflitos previstos na Lei Complementar Estadual n° 1.011/2022. 

 

E por estarem assim justos e acordados, assinam o presente contrato em 3 (três) vias de igual 

teor e forma, para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

Vitória-ES,     02 de abril de 2024. 

 

 

RAPHAEL TRÉS DA HORA 

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS – CONTRATANTE 

 

 

SANDRA SHIRLEY ALMEIDA 

DIRETORA PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESPÍRITO SANTO – 

DIO-ES - CONTRATADO  
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ANEXO I - Tabela de Serviços 

(Instrução de Serviços nº 078, de 20 DE DEZEMBRO DE 2023) 
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ANEXO II – Termo de Referência
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ASSINATURAS (2)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

RAPHAEL TRES DA HORA
SUBSECRETARIO ESTADO
SUBSAD - SEFAZ - GOVES

assinado em 02/04/2024 16:46:36 -03:00

SANDRA SHIRLEY DE ALMEIDA
DIRETOR GERAL
DP - DIO - GOVES

assinado em 02/04/2024 16:47:13 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 02/04/2024 16:47:13 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por LORENA MACHADO SCOPEL (CHEFE EQUIPE FAZENDARIA - SUGEC - SEFAZ - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-PP4CQM
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